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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Do Sr. Deputado Federal Leonardo Monteiro)

Altera dispositivos da Lei nº 12.608 de 10 de abril
de 2012, e da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de
2010,  para  garantir  a  segurança,  proteção  e
monitoramento em áreas de interesse geológico, e
áreas naturais voltadas ao turismo e lazer.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - O art. 2º da Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, passa a vigorar acrescido do

seguinte § 3º: 

“Art. 2º .........................................................................................
.....................................................................................................

§ 3º Aplicam-se às áreas naturais de interesse em turismo e lazer as
disposições e obrigações previstas nesta lei”.

Art. 2º - O Paragrafo Único, do Artigo 3º da Lei nº 12.608, de 10 de abriu de 2012,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º .........................................................................................
.....................................................................................................

Parágrafo  Único.  A  PNPDEC  deve  integrar-se  às  políticas  de
ordenamento  territorial,  desenvolvimento  urbano,  saúde,  meio
ambiente, mudanças climáticas, gestão de recursos hídricos, geologia,
infraestrutura,  educação,  ciência  e  tecnologia  e  às  demais  políticas
setoriais, tendo em vista a promoção do desenvolvimento sustentável,
incluindo a exploração do turismo em locais de interesse geológico, e
regiões naturais voltadas para o turismo e lazer.”

Art. 3º - O artigo 8º da Lei nº 12.608, de 10 de abriu de 2012, passa a vigorar com

inclusão do inciso XVII:

“Art. 8º. ........................................................................................
..................................................................................................... *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leonardo Monteiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221099439900
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XVII – dentre as áreas descritas nos incisos anteriores, incluem-se os
locais de interesse geológico e áreas naturais voltadas ao turismo e
lazer.”

Art. 4º - O Art. 3º-A, da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, passa a vigorar com

as seguintes alterações:

“ Art. 3º-A.      ...................................................................................
.....................................................................................................

(...)

§ 2º Os Municípios incluídos no cadastro deverão, no prazo de 08 anos
contados da aprovação desta Lei:

I - elaborar mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocorrência de
deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos
geológicos ou hidrológicos correlatos,  incluindo os locais de interesse
geológico e áreas naturais voltadas ao turismo e lazer;

II - elaborar Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil e instituir
órgãos municipais  de defesa civil,  de acordo com os procedimentos
estabelecidos pelo órgão central do Sistema Nacional de Proteção e
Defesa Civil – SINPDEC, abrangendo, inclusive, os locais de interesse
geológico e áreas naturais voltadas ao turismo e lazer;

....................................................................................................

.....................................................................................................

(...)

VI – exigir a realização do mapeamento geológico e relatório de riscos
de  desastres  e  contingenciamento,  antes  da  abertura  de  atrações
turísticas em áreas de interesse geológico, e áreas naturais voltadas ao
turismo e lazer, ou, caso já em funcionamento, exigir sua realização no
prazo previsto no caput.”

Art. 5º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara dos Deputados, _____ de ________________ de 2022.

Deputado Federal LEONARDO MONTEIRO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leonardo Monteiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221099439900
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JUSTIFICAÇÃO

A segurança em áreas de interesse geológico e áreas naturais voltadas ao

turismo e lazer  voltaram a tomar  conta  dos noticiários brasileiros,  depois  que uma

estrutura rochosa se desprendeu,  e  causou uma verdadeira tragédia,  no dia 08 de

janeiro de 2022, que matou 10 pessoas, no município de Capitólio, região do Lago de

Furnas, em Minas Gerais.

No entanto, não foi  a única região afetada por este tipo de acidente nos

últimos  tempos.  Em  novembro  de  2020,  um  casal  e  um  bebê  morreram,  após  o

desabamento de uma falésia, na praia da Pipa, um dos principais destinos turísticos do

Rio Grande do Norte. Em novembro de 2021, a Gruta Duas Bocas desabou, e tirou a

vida de 09 bombeiros, na Região de Ribeirão Preto – São Paulo.

Ainda assim, segundo os especialistas em mapeamento geológico, não há

nenhuma lei que obrigue um ente a realizar a avaliação técnica das regiões de lazer,

que englobam áreas de interesse geológico, ainda que o país, seja tão rico no turismo

dessas áreas, demonstrando um desconhecimento e negligencia do poder público.

A Lei nº 12608/2012, que instituiu a Política Nacional de Proteção e Defesa

Civil  -  PNPDEC;  o  Sistema  Nacional  de  Proteção  e  Defesa  Civil  - SINPDEC  e  o

Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil – CONPDEC, em que pese tratar em

diversos  trechos  de  riscos  em  áreas  de  formações  rochosas  e  geológicas,  é

completamente voltada para áreas urbanas, ou empreendimentos, sem contudo, tratar

diretamente das áreas de turismo e lazer.

Portanto, é imperioso que se estabeleça na legislação as regras quanto os

estudos  de  riscos,  segurança  e  mitigação  de  danos,  a  fim  de  garantir  verdadeiro

desenvolvimento com segurança e sustentabilidade nessas ricas  áreas do território

brasileiro.

Neste  sentido,  o  presente  projeto  visa  incluir  tanto  na  citada  lei  nº

12608/2012, quanto na Lei 12340/2010 (transferências de recursos para prevenção em

áreas de riscos e desastres), que suas disposições se enquadram também nos casos

de áreas de interesse geológico e naturais de turismo lazer, bem como fixando prazos

para  a  realização  dos  estudos  respectivos,  para  garantia  da  segurança  e

monitoramento destas áreas. *C
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Assim sendo, contamos com o apoio dos presentes pares para a aprovação

da presente proposta, que visa, não só o desenvolvimento do turismo sustentável, mas

a segurança e a vida de todos os brasileiros e demais visitantes destas áreas.

Câmara dos Deputados, _____ de ________________ de 2021.

Deputado Federal LEONARDO MONTEIRO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012 
 

Institui a Política Nacional de Proteção e 

Defesa Civil - PNPDEC; dispõe sobre o 

Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - 

SINPDEC e o Conselho Nacional de Proteção e 

Defesa Civil - CONPDEC; autoriza a criação de 

sistema de informações e monitoramento de 

desastres; altera as Leis nºs 12.340, de 1º de 

dezembro de 2010, 10.257, de 10 de julho de 

2001, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.239, 

de 4 de outubro de 1991, e 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996; e dá outras providências.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC, 

dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC e o Conselho Nacional 

de Proteção e Defesa Civil - CONPDEC, autoriza a criação de sistema de informações e 

monitoramento de desastres e dá outras providências.  

Parágrafo único. As definições técnicas para aplicação desta Lei serão estabelecidas 

em ato do Poder Executivo federal.  

 

Art. 2º É dever da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios adotar 

as medidas necessárias à redução dos riscos de desastre.  

§ 1º As medidas previstas no caput poderão ser adotadas com a colaboração de 

entidades públicas ou privadas e da sociedade em geral.  

§ 2º A incerteza quanto ao risco de desastre não constituirá óbice para a adoção das 

medidas preventivas e mitigadoras da situação de risco.  

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - PNPDEC 

 

Seção I 

Diretrizes e Objetivos 

 

Art. 3º A PNPDEC abrange as ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta 

e recuperação voltadas à proteção e defesa civil.  
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Parágrafo único. A PNPDEC deve integrar-se às políticas de ordenamento 

territorial, desenvolvimento urbano, saúde, meio ambiente, mudanças climáticas, gestão de 

recursos hídricos, geologia, infraestrutura, educação, ciência e tecnologia e às demais políticas 

setoriais, tendo em vista a promoção do desenvolvimento sustentável.  

 

Art. 4º São diretrizes da PNPDEC:  

I - atuação articulada entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

para redução de desastres e apoio às comunidades atingidas; 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

Das Competências dos Entes Federados  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Compete aos Municípios:  

I - executar a PNPDEC em âmbito local;  

II - coordenar as ações do SINPDEC no âmbito local, em articulação com a União 

e os Estados;  

III - incorporar as ações de proteção e defesa civil no planejamento municipal;  

IV - identificar e mapear as áreas de risco de desastres;  

V - promover a fiscalização das áreas de risco de desastre e vedar novas ocupações 

nessas áreas;  

VI - declarar situação de emergência e estado de calamidade pública;  

VII - vistoriar edificações e áreas de risco e promover, quando for o caso, a 

intervenção preventiva e a evacuação da população das áreas de alto risco ou das edificações 

vulneráveis;  

VIII - organizar e administrar abrigos provisórios para assistência à população em 

situação de desastre, em condições adequadas de higiene e segurança;  

IX - manter a população informada sobre áreas de risco e ocorrência de eventos 

extremos, bem como sobre protocolos de prevenção e alerta e sobre as ações emergenciais em 

circunstâncias de desastres; 

X - mobilizar e capacitar os radioamadores para atuação na ocorrência de desastre;  

XI - realizar regularmente exercícios simulados, conforme Plano de Contingência 

de Proteção e Defesa Civil;  

XII - promover a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos em situações de 

desastre;  

XIII - proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas por desastres;  

XIV - manter a União e o Estado informados sobre a ocorrência de desastres e as 

atividades de proteção civil no Município;  

XV - estimular a participação de entidades privadas, associações de voluntários, 

clubes de serviços, organizações não governamentais e associações de classe e comunitárias 

nas ações do SINPDEC e promover o treinamento de associações de voluntários para atuação 

conjunta com as comunidades apoiadas; e  

XVI - prover solução de moradia temporária às famílias atingidas por desastres.  

 

Art. 9º Compete à União, aos Estados e aos Municípios:  

I - desenvolver cultura nacional de prevenção de desastres, destinada ao 

desenvolvimento da consciência nacional acerca dos riscos de desastre no País; 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.340, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Dispõe sobre as transferências de recursos da 

União aos órgãos e entidades dos Estados, 

Distrito Federal e Municípios para a execução 

de ações de prevenção em áreas de risco de 

desastres e de resposta e de recuperação em 

áreas atingidas por desastres e sobre o Fundo 

Nacional para Calamidades Públicas, Proteção 

e Defesa Civil; e dá outras providências 

(Ementa com redação dada pela Medida 

provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na 

Lei nº 12.983, de 2/6/2014 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 3º O Poder Executivo federal apoiará, de forma complementar, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios em situação de emergência ou estado de calamidade pública, 

por meio dos mecanismos previstos nesta Lei.  

§ 1º O apoio previsto no caput será prestado aos entes que tiverem a situação de 

emergência ou estado de calamidade pública reconhecidos pelo Poder Executivo federal.  

§ 2º O reconhecimento previsto no § 1º dar-se-á mediante requerimento do Poder 

Executivo do Estado, do Distrito Federal ou do Município afetado pelo desastre.  

 

Art. 3º-A. O Governo Federal instituirá cadastro nacional de municípios com áreas 

suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos 

geológicos ou hidrológicos correlatos, conforme regulamento.  (“Caput” do artigo acrescido 

pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 

10/4/2012) 

§ 1º A inscrição no cadastro previsto no caput dar-se-á por iniciativa do Município 

ou mediante indicação dos demais entes federados, observados os critérios e procedimentos 

previstos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 

11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 2º Os Municípios incluídos no cadastro deverão:  

I - elaborar mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocorrência de 

deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos 

correlatos;  

II - elaborar Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil e instituir órgãos 

municipais de defesa civil, de acordo com os procedimentos estabelecidos pelo órgão central 

do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC;  

III - elaborar plano de implantação de obras e serviços para a redução de riscos de 

desastre;  

IV - criar mecanismos de controle e fiscalização para evitar a edificação em áreas 

suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos 

geológicos ou hidrológicos correlatos; e  

V - elaborar carta geotécnica de aptidão à urbanização, estabelecendo diretrizes 

urbanísticas voltadas para a segurança dos novos parcelamentos do solo e para o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
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aproveitamento de agregados para a construção civil. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 3º A União e os Estados, no âmbito de suas competências, apoiarão os Municípios 

na efetivação das medidas previstas no § 2º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 4º Sem prejuízo das ações de monitoramento desenvolvidas pelos Estados e 

Municípios, o Governo Federal publicará, periodicamente, informações sobre a evolução das 

ocupações em áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações 

bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos nos Municípios constantes do 

cadastro. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação 

dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 5º As informações de que trata o § 4º serão encaminhadas, para conhecimento e 

providências, aos Poderes Executivo e Legislativo dos respectivos Estados e Municípios e ao 

Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com 

redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 6º O Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil será elaborado no prazo 

de 1 (um) ano, sendo submetido a avaliação e prestação de contas anual, por meio de audiência 

pública, com ampla divulgação. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 

11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 7º São elementos a serem considerados no Plano de Contingência de Proteção e 

Defesa Civil, a ser elaborado pelo Município:  

I - indicação das responsabilidades de cada órgão na gestão de desastres, 

especialmente quanto às ações de preparação, resposta e recuperação;  

II - definição dos sistemas de alerta a desastres, em articulação com o sistema de 

monitoramento, com especial atenção dos radioamadores;  

III - organização dos exercícios simulados, a serem realizados com a participação 

da população;  

IV - organização do sistema de atendimento emergencial à população, incluindo-se 

a localização das rotas de deslocamento e dos pontos seguros no momento do desastre, bem 

como dos pontos de abrigo após a ocorrência de desastre;  

V - definição das ações de atendimento médico-hospitalar e psicológico aos 

atingidos por desastre;  

VI - cadastramento das equipes técnicas e de voluntários para atuarem em 

circunstâncias de desastres;  

VII - localização dos centros de recebimento e organização da estratégia de 

distribuição de doações e suprimentos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

 

Art. 3º-B. Verificada a existência de ocupações em áreas suscetíveis à ocorrência 

de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou 

hidrológicos correlatos, o município adotará as providências para redução do risco, dentre as 

quais, a execução de plano de contingência e de obras de segurança e, quando necessário, a 

remoção de edificações e o reassentamento dos ocupantes em local seguro.  

§ 1º A efetivação da remoção somente se dará mediante a prévia observância dos 

seguintes procedimentos:  

I - realização de vistoria no local e elaboração de laudo técnico que demonstre os 

riscos da ocupação para a integridade física dos ocupantes ou de terceiros; e  

II - notificação da remoção aos ocupantes acompanhada de cópia do laudo técnico 

e, quando for o caso, de informações sobre as alternativas oferecidas pelo poder público para 

assegurar seu direito à moradia.  

§ 2º Na hipótese de remoção de edificações, deverão ser adotadas medidas que 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
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impeçam a reocupação da área.  

§ 3º Aqueles que tiverem suas moradias removidas deverão ser abrigados, quando 

necessário, e cadastrados pelo Município para garantia de atendimento habitacional em caráter 

definitivo, de acordo com os critérios dos programas públicos de habitação de interesse social. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei 

nº 12.608, de 10/4/2012)  

 

Art. 4º São obrigatórias as transferências da União aos órgãos e entidades dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para a execução de ações de prevenção em áreas 

de risco de desastres e de resposta e de recuperação em áreas atingidas ou com o risco de serem 

atingidas por desastres, observados os requisitos e procedimentos estabelecidos pela legislação 

aplicável. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 631, de 

24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 1º A liberação de recursos para as ações previstas no caput poderá ser efetivada 

por meio de depósito em conta específica a ser mantida pelos órgãos e entidades dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios em instituição financeira oficial federal, observado o 

disposto em regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 631, de 

24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 2º Para as ações previstas no caput, caberá ao órgão responsável pela transferência 

de recursos definir o montante de recursos a ser transferido de acordo com sua disponibilidade 

orçamentária e financeira e desde que seja observado o previsto no art. 1º-A. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 

2/6/2014)  

§ 3º No caso de execução de ações de recuperação e de resposta, serão adotados os 

seguintes procedimentos: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 

24/12/2013, com redação dada pela Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

I - para recuperação, o ente beneficiário deverá apresentar plano de trabalho ao 

órgão responsável pela transferência dos recursos no prazo de 90 (noventa) dias da ocorrência 

do desastre; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

II - para resposta, quando compreender exclusivamente socorro e assistência às 

vítimas, o Governo Federal poderá, mediante solicitação motivada e comprovada do fato pelo 

ente beneficiário, prestar apoio prévio ao reconhecimento federal da situação de emergência ou 

estado de calamidade pública, ficando o ente recebedor responsável pela apresentação dos 

documentos e informações necessárias para análise do reconhecimento; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

III - para as ações de resposta, fica dispensada aos Municípios em situação de 

emergência ou calamidade pública, em que a gravidade do desastre tenha tornado inoperante e 

impossível a realização de atos formais da Administração, a prévia emissão de nota de 

empenho, na forma do § 1º do art. 60 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

IV - o disposto no inciso III não elimina a necessidade de emissão da nota de 

empenho, em até 90 (noventa) dias do restabelecimento das condições operacionais do 

Município, em contemporaneidade com a execução da despesa e dentro do prazo estabelecido 

no plano de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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